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Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

PUBL'CADO É. EE X WEm 187 L 

DEFINE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE ESTABELECIDAS NO MUNI- 
CIPIO DE CANTAGALO, ASSEGURANDO-LHES 
TRATAMENTO TRIBUTARIO E ADMINISTRATI- 

Art. 1O- 

2D1 

Parzgyrafo único- Considera-se receita bruta, 

Art. 20O- 

819 

$392- 

VO DIFERENCIADO,. 

O PREFEITO HUNICIPAL DE CANTAGALO. 
FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO APROVOU E 
EU SANCIONO ÀA SEGUINTE LEIZ 

Poncidera-se, vara efeito desta Lei, como Micro emprresas 

(ME5) e Empresas de Pegueno Porte (EPP)z 

Micro Empresa (MFE) — quando à receita bruta anual nãO e 

ceder auantia correspondente à 19,.,000 UFTCAN; 

Empresa de Pegueno Porte (EPP) — quando à receita bruta 

anual ultrapassar à quantia correspondente a  19.090 UFI- 

CAN, é não exceder ao limite da auantia correspondente & 

250009 UFICAN; 

toda receita obtida 

entre 192 de janeiro e 31 de dezembro de cada ano, 
excluiídos o65 valores de mercadorias em resime de 

compensação tributária, tomado como ano fiscal 
para finse desta Lei, indepenióiente do fixado no 

contrato social da Empresa. ' 

Os limites fixados para definição das Empresas tratadas 

nesta Lei estende-se sempre proporcionais aons meses, in 
clusive frações destes, de seu efetivo funcionamento no 

exereicio considerado do ano anterior ao enquadramento. 

Caso à Empresa não tenha operado no ano anterior aàao pedi> 

do de enquadramento, será considerado como receita o fa- 
turamento relativo aos meses realizados no nesno per iodo, 

apurando-se à projeção de receita bruta, por cada mês fa- 

turado, na base de 1/142 (um doge avos). 

Em se tratando de novas Empresats, 0 enqduadramento sera 

obtido mediante a declaração de sua estimativa pelo titu- 

lar da empretsa, que não apresentaraá os documentos fiscais 
ao final do exercicio fiscal, para fine de verificação. 

A cada mês de faturamento corresponderá à túua transposio 
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ção dos valores obtidos, em UFICAN daguele mês, para fi- 

“xação do enquadramento, sua mudança ou cancelamento, 

f40- O enauadramento em outra faixa, ou cancelamento do enúua"- 

dramento, poderãá ser requerido à qualauer tempo pela fm 

presa interessada, ou procedido de ofiíicio, pela autorida- 

de administrat jiva. 

E50- Q enoquadramento de que tratam os paragrafos anteriores 

obedecerãa à seguinte tabelai 

CATEGORIA FAIXA RECEITA BRUTA ANUAL EM UFICAN 

Í Até 3.000 
MICRO EMPRESA 2 Acima de 3.000 até 646.000 

(ME) “ | Acima de 5,000 até 190.000 

EMPRESA DE PEQUENO 4 Acima de 10.000 até 15.000 
PORTE - Acima de 15.000 «té 20.000 
(EPP) ó Acima de 20.000 até 25.000 

Art. 30- Fiçca ascegurado às firmas consideradas como Micro Empre- 

a ) 

b ) 

c 

d) 

E ) 

) 

sas (ME) e Empresas de Peagueno Porte (EPP) estabelecidas 

no Municiíipio de Cantagalo, tratamento tributário é admi- 

nistrativo diferenciado, como forma de incentivar e 

apoitar o surgimento de novas Empresas, é o melhoramento 

da capacidade empresarial das existentes. 

fis ME e EPP gosarão das seoguintes facilidades adminictra- 

t ivasaã 

Na concegcsao de Alvará de Localização e funcionamento 

somente serão exigidos o65 seguintes documentos: 

Contrato Social ou Firma Individual devidamente regojs»» 

trados 

Cópia do cartão de Inscrição Estadual é ou do CGC; 

Cóápia do documento de identidade e do CPE;» 

Cópias do protocolo expedido pelo Corpo de Rombeiross 

Boletim de Saude Publica, caso à atividade à cer desen»- 

volvida se relacione com alimentos, produtos de higiene, 

couIimicos e farmacêuticos e outras atividades em face (da 

saude dos funcionaários e concsumidoress 

Apresentaçõão dos Livros de Registro de Entradúa e Saída 
de Mercadorias para conferência, e do livro de Registro 

ie ISS, quando às atividades forem pertinentes: 
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g) — Comprovação de propriedade de posse do imóúóvel onúe Ffor 

se instalar a ME ou EPP. 

TT — fAo recolhimento mensail do inoocsto devido, fixado confor> 

me estabelecido no art. 78. 

Emissão de Nota Fiscal simplificada, ascsegurada à postsi- 

bilidade de aferição periódica de suas receitas, OuU 

ceubstituição por livro de lançamento de receita, devidar 

mentse registrados. 

IES 

TU — Guarda, pelo prazo de 93 ( inco) anos, EM Ordem cronoló- 

gica, dos decumentos fiscais 

Parãorafo únicos & facultada & manutenção de livros e documentos 

fiscais, excetos 

2) — f livro de regicstro de I185, no caso (de prestadores ( e 

serviço;s 

h) — Nm ljvros de registro de Entrada e Saída de Mercador ias; 

e) e e documentos pertinentes o operações previstas nos tn 

CÍsOs. 

Art. 50 é concedida &a icenção total da Taxa de Funcionamento & 

Localivzação (Alvará) às Empresas hbeneficiárias desta Lei 

oue vierem a se instalar no Município, no ano de sua ins 

talação. 

Art. 62- é concedida à redução da Taxa de Funcionamento & Locali- 

sação (Alvaraá) às Empresas hbeneficiárias desta LlLei, con*+ 

forme à tahela abaixos 

CATEGORIA FAIXA REDUÇÃO DAS TAXAS 

f 100% 

MICRO EMPRESA 2 752 é | 

(ME) “ ex 

EMPRESA DE PEQUENO 4 3J542 

PORTE &T 30% 

(EPP) ó 252 

1E 
Art. 70 Fica simplificado o recolhimento mensal do 188 das Empre- 3! 

eas heneficiárias (desta Lei, que passará à ser conforme tabela ' 3 

abaixo, vodendo haver redução regulamentada pelo Poder Execut ivos 
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TABELA DE ENQUADRAMENTO DO REGIME SINWPLIFICADO DE ISS 

CATEGORIA FAIXA RECOLHIMENTO MENSAL EM UFICAN 

o 
Í 
2 

MICRO EMPRESA 
(ME) 

= 
10 
t5 

EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 
(EPP) &

S
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Art. 80 Será concedido Alvará de Localização e Funcionamento em 

unidades residenciais unicefamiliares de propriedade de um 

dos cócios ou titular da firma individual, respeitada 

Lei de Zoneamento Urbano,. 

540 D henefício de que trata este artigo poderãA cer estenci- 

do à unidades orovenijentes de locação, se exprescamente 

autorisado o funcionamento e à atividade, pelo prropr ige- 

tário do imóvel,. 

s empresas beneficiárias desta concessão seomente pode- 

rão funcionar com até 419 (des) empregados, respeitadas 
ac normas que reaulem o direito de visinhança, notada- 

mente auanto à ruídos, expedição de aualouer matéria or- 
gdânica o não, que ultrapasse o% limites do estabeleci>- 

mento e luminosidade, entre outros. 

E0 EFuxvcluem-se do heneficio de que trata este artigo agt em 

pDIecsas oue exerçam atividades det casa de diversoes, ho- 

téeis e cimilares, escolas, hocspitais e cimilares, trants+ 

. nortes urbanos ou de cargas, bancos de sangue, depoósito 

de combustiveis ou sp Tos i vos, comércio de material de 

construção ou tintags, e outras que por suas caracter de- 

ticas possam ocasionar danos à coletividade. 

Art. 9O- Fica criado o Alvará Especial de Localização de Represen- 

tação para ME e EPP, oque será concedido em caráter — die+ 

cricionário e precário e poderá ser cancelado à todo e 

oualeuer tempo, apds notificação ou aviso. 

540 N Alvara de aoue trata este artigo, ee destina exclusiva- 

mente à residência multifamiliar de propriedade de um 

dos sócios, ou do titular de firma individual, funcio- 

nando tão somente como ponto de referência., 

EQ Éé vedada à utilização ou exercicio de aqualquer atividade 1m 

u serviço oaue implique no jr e vir de nessoas, depósito 

de nercadorias, enfim, aqualauer atividade que não à de 

ser ponto de referência para finos de correspondeência 

postal ou contato telefônico, proibida à publicidade lo- 

REAl . 
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Art. 10- Fica acsegurada à participação das ME e EPP nas licita-r 

cões, em todas as suas modalidades, promovidas pelos or—- 

nãos da administração direta, indireta, autárquicas e 
fundacionais, do Municiípio de Cantagatlo. 

540 A ME e EFEPP poderão consorciar-=-se para fing de obtenção 

da capacitação técnica-financeira. 

EPO- ÀA comprovação do consórcio deverá ser através de docu- 
mento háabit firmado pelas consoreciadas, juntando-se o5s 

contratos individuais de cada uma, além de regquisito de 

pré-cadastramento na Prefeitura Municipal de Cantagalo. 

Art. 14- É asceourado à ME e EPP cadacstradag neste Municiípio, a 

oreferência, em igualdade de condições com terceiros, na 

aouisição de beng e scerviços decorrentes de aualquer mo 

dalidade de aguisição, salvo acuelas em que s“se estabele- 

cer oreço minimo,. 

Parágrafo óúnico"s Havendo empate entre ME e EPP, indistintamente, o 

desempate será apurado através de sorteio, à cri-+ 

tério da fdministração Pub'lica., 

Art. 12- À Adminicstração Municipal manterá um cadastro de ME e 

EPP, oue se destinaras 

T -A habilitação para fing de licitação e comprass 

TE = AÀ andflise e ficcalização de declarações e documentos, 

visando à obtenção da real arrecadação, através de sic 
tema csimplificado de fiscalização. 

Art. 13º- À Administração Pública adotará ciestema simplificado de 

fiscalização, adotando, entre outras medijidas: 

T -A CONVOCAÇÃO para comparecer às dependências municipais 

para prestar esclarecimentos sobre receitas é despesas,. 

TY — Fiscalização direta aos estabelecimentos. 

Parágrafo único- O não atendimento dáã convocação no pragxo que for 

marcado, ou à recusea ou ocultação de livros e do- 

cuoumentos implicará em multa de até 109  (des) UFI- 

CAN para ME, e até 40 (quarenta) UFICAN para EPP, 
a critério da Fazenda Municipal, aplicável em do- 

bro em caso de reincidência, além da perda da 

condição de tratamento especial e diferenciados. 

Art. 14 Ultrapassado o limite anual da faixa em que estiver en 

guadrada, a ME ou EPP deverá comunicar o fato à Fazenda 

Municipal, no prazo de 39 (trinta) dias, para ajuste da 

faiva correspondente, ou seu desenguadramento, à partir 

da data dessa ocorrência, sob pena de multa de 390% (trin- 

ta por cento) sobre imposto devido, e acréscimo legais. 

Paragrafo único- Caso, no final do exerciício, não de alcance o li- 
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mite mínimo da faixa em &ue estiver encouadrada, 

pDpoderá se efetuar seu reenouadramento para à fai- 

nã aAdecuada, oue valerá para o próomimo exercicio, 

Art. 159 à verda da condição de ME ou EPP em razão da receita rea- 
ltizsada, deverá ser comunicada à Fazenda Municipal, no 

prazo de até 309 (trinta) dias após o fato gerador, sob 

pena de multa de 39% (trinta por cento) sobre tributos 

devido e acreéescimos legais. 

Art. á” s emprecsas aqdue não se enquadrarem como ME ou EPP, na 

forma desta Lei, e oue estiverem operando infração à esta 

Lei, estarão cujeitas às seguintes penalidades: 

T - Cancelamento do seu regictro como ME ouy EPP, 

TT - Pagamento dos tributos devidos, como empresa não benefi- 

ciada por estaá Lei, acresejdos de mutta de 39% CEF TNEA 

vOr cento) é cominações legais. 

TTE= 1 jimpedimento, pelo veriodo de 2-(doigs) anos de seuge sáo- 

cins, ou titular, àaà virem à construir nova empresa o 

participação em empresa já existente, heneficiada por 

esta Leia, 

Art. 17- Na hipótese de arbitramento do Imposto sobre Serviçõe fa- 

ce à infração desta Lei, serão aplicadas todas as dispo- 
cições do Códiago Tributário deste Municiípio, além das co- 
minações expressas nesta Leia. 

Art. 18- O titular ou sócio de ME ou EPP para te bhbeneficiar desta 

Lei, renuncia à condição de participação limiíitada no ca- 
pital cocial, de modo que possa responder solidária e 

tlimitadamente pelo pasamento dos trihbutos e multas devi- 

GE . 

Art. 19- São excluidas do tratamento estabelecido nesta Leji as em 
1 ESA E 

* — Que cse constituem na fórma de er:*àÉÃa 106 imas 

JX 
EI - As que um dos sócios seja pessoa d r'uQ;(-a* 

TEIT= Am oue um dos sócios, Ou titular #%jª Éí3 dá outra 

pessoa juriídica, desde que o somat :0 pEOfaturamentos 

anuais ultrapasse 20.000 VUFICAN; xx ZÍB 

j*)JSX 
TV — às dque pvarticipem do capital de outra empresa. 

Art. 20- Fota Lej entrará em vigor maedata de sua Dublicação, re- 
VOSGAÇAS A disposições em contrário, 

GABINETE DO PREFEITO, EM 28 pe O/2RC DE Í994. 

NI UZZ7O 
PREFEITO MUNICIPAL 


